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OE 2019 - O IVA 
nos cheques-oferta 

U 

No vale de 
finalidade múltipla, 
no momento da sua 

emissão, não são 
conhecidos todos 

Os elementos 
necessários para a 
determinacão do 

IVA devido. 

ma das alterações a introduzir 
pela Lei do Orçamento do Estado 
para 2019 será a definição de re-
gras quanto ao enquadramento 
em IVA dos chamados cheques-
-oferta. São alterados os art igos 
1.", 7Y e 16." do Código do 1\'A 
para incluir na própria lei. e itã() 
apenas nos entendimentos admi-
nistrativos. o tratamento (leste 
tipo de "cheques". ou corno a lei 
passa a designá-los: "vales". 

.11)ós alguns acórdãos cio Tribu-
nal de Justiça cia 1 .1 tiú° Europeia 
sobre esi e assunte et o 2( >1 
tida a Diretiva ([1:,) 2010 '1005. 
que agora será transposta para o ( ir-
denamento jurídico naeicinal. 

Assim, ficam abrangidos pear 
estas novas regras os instrumentos 
que conferem aos seus titulares o 
direito de obter, junto de transmi-
tentes de bens ou de pregadores 
de serviços identificados, o forne-
cimento de uma ou de várias cate-
gorias de bens ou serviços previa-
mente determinadas ou determi-
náveis, e usá-los como cont mpres - 
tação desse fornecimento. De for-
ma genérica, ficam abrangidos os 
vales que possam ser resgatados 
por bens ou serviços. 

Mas nãosedevem conft r es-
tes instrumentos com os "vales de 
desconto", ou ai t ida cone bilhetes& 
acesso a espetáculos. títulos de 
transporte ou outros similares. 

Finalidade única e múltipla 
O tratamento em IVA irá depender 
das caraterísticas especificas do 
vale. Para o efeito. estabeleceram-
-se duas categorias distintas: vales 
de finalidade única e vales de fina-
lidade múltipla. Os primeiros são 
aqueles em que o lugar da entrega 
dos bens ou da prestação de servi-
ços a que o vale diz respeito. bem 
como o IVA devido sobre tais bens 
ou seMços, são conhecidos no mo-
ine: i ti ) da emissão do vale. Será, por 
exemplo,o easode um valeque per-
mite o alojamento por duas noites 
num hotel ou cadeia de hotéis, num 
dado período.0 serviço está identi-
ficado, o prestador ou prestadores 
também, assim como a taxa de IVA  

aplicável (taxa reduzida). 
Um vale de finalidade múltipla 

será aquele em que, no momenti ida 
sua emissão ou da sua transn tissão. 
não são conhecidos todos is ele-
mentos necessários para a der 11 n i -
nação do I \';\ devido. 

Nos vales de finalidade única o 
\ \ ile‘«idi > e exigível no momen- 

to em que ocorre a transmissão 
(cessiii)) do vale pelo valor da COO-
traprestação recebida. consideran-
do-se q tie a transmissão dos bens ou 
serviços a que o vale respeita ocor-
re no momento dessa cessão. Se 
existirem múltiplas lransmissiks 
á is vales até estes serem desconta-
dos, em cada unia há .sujeição em 
IVA nos termos atrás citados. 

Tratando-se de vales de finali-
dade múltipla, e devido às suas ca-
raleríst icas que impedem o c< 
cimento dos bens ou serviços que 
seriii depois adquiridos. mais con-
cretamente, quanto à taxa de I 
que será aplicável. a 51.1iCiçiio :I este 
imposto só ocorre na data de vesga-
te do vale. I ir.an.o, ainda que exis-
iam sueessiv: is transm iss(ks do vale 
até que este seja "tnicado-  porbens 
ou serviy is, não há tributação em 
I\'\. 

No momento em que o porta- 
dor vale de finalidade múlti- 
pla o usa para adquirir determina-
dos bens ou serviços deve ser liqui-
dado IVA pelo valor pago por esse 
vale (ainda que o pagamento tenha 
sido leito por outra pessoa que não 
o portador cio vale). deduzido do 
montante devido por essatransmis-
são de bens ou prestaçãli de servi-
ços. Esta dedução só existe se o vale 
de finalidade múltipla for usado, 
apenas parcialmente, para paga-
mento dos bens ou serviços. 

Se o portador cio vale nunca o 
chegar a "deScontar" por bens ou 
serviços. o1\11 inerente ao vale é 
devido e exigível no momento em 
que se veri fica r a sua caducidade, ou 
seja, na data craque terminar° pra-
zo para tal "desconto". • 
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